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PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA
PPA – GERAÇÃO ATIVA

O que é o Programa Geração Ativa?

É um programa de preparação para a aposentadoria que visa oportunizar aos servidores 

públicos do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo uma transição trabalho-

aposentadoria bem planejada, através de ciclos de palestras informativo-vivenciais 

com temas relevantes para os servidores que estão próximos da aposentadoria. 

Quais os objetivos do Programa Geração Ativa?

• Fornecer aos servidores informações necessárias para o planejamento da aposentadoria;

• Estabelecer um espaço de discussão sobre os aspectos positivos e negativos da 

aposentadoria;

• Auxiliar os servidores no desenvolvimento de estratégias para se adaptarem à 

aposentadoria de forma bem-sucedida;

• Trabalhar ferramentas que possibilitem aos servidores a construção de um projeto de 

vida a curto, médio e longo prazos;

• Contribuir para a melhoria da qualidade de vida através da diminuição do surgimento 

de transtornos na saúde física e emocional, decorrentes do processo de aposentadoria.

Quais são os marcos legais do Programa Geração Ativa? 

• Política Nacional do Idoso (Lei 8.842/1994);

• Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003);

• Política de Gestão de Pessoas (LC 637/2012);

• Decreto Estadual nº 3607/2014.

Como foi elaborado o Programa Geração Ativa?

O Programa Geração Ativa foi construído com o cuidado próprio de quem prima pela 

participação de todos os atores sociais e seus principais apoiadores, no sentido de 

garantir um programa democrático e participativo, que acima de tudo atenda aos 

interesses dos servidores públicos.

Dessa forma, foi realizada uma pesquisa junto aos servidores sobre as principais 

demandas de Qualidade de Vida. O estudo foi publicado no site da SEGER, com o 

resultado das principais aspirações dos servidores, dentre elas, o desejo de se ter um 

Programa de Preparação para Aposentadoria – PPA.



No período de elaboração do projeto, foi realizado um benchmarking junto ao Ministério 

da Saúde, Prefeituras, Governos dos Estados, Sindicatos, dentre outros. A equipe de 

coordenação do programa participou de capacitação específica a respeito do tema e 

o projeto foi discutido com representantes da área de recursos humanos de todos os 

órgãos do Poder Executivo, através do Grupo de Representantes Qualivida.

As equipes da ESESP e do IPAJM também participaram, e têm o compromisso de 

atuarem próximas à execução das ações. 

Como funciona o Programa Geração Ativa?

As ações serão estruturadas em ciclos de 05 (cinco) palestras informativo-vivenciais, 

destinadas a sensibilizar os servidores para o planejamento da aposentadoria e terão 

carga horária total de 20 horas.

Quais são os temas das palestras?

1. Legislação Previdenciária;

2. Finanças;

3. Saúde e Autonomia;

4. Ocupação e pós-carreira;

5. Família e apoio social.

Quem pode participar do Geração Ativa?

Terão prioridade para participar do Programa os servidores públicos da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual que contemplem algum 

dos critérios a seguir: 

• Cujo tempo de contribuição ou de idade faltante para o preenchimento dos requisitos 

para a aposentadoria seja igual ou inferior a 03 (três) anos; e os que encontram-se em 

abono permanência;

• Que possuírem 67 (sessenta e sete) anos ou mais de idade;

• Que estejam afastados para a aposentadoria há, no máximo, 03 (três) meses;

• Afastados para tratamento da própria saúde há 18 (dezoito) meses ou mais.



Caso o número de inscritos no programa supere a demanda oferecida, serão 

selecionados os servidores do público prioritário de maior idade e subsidiariamente os 

de maior tempo de contribuição. 

Como faço para me inscrever?

A inscrição acontecerá por ciclo do Programa Geração Ativa. O servidor interessado 

deverá procurar o RH do seu órgão e solicitar sua inscrição. Saiba mais no site:  

www.seger.es.gov.br

Caso eu me inscreva e por motivo de força maior não possa comparecer, como 

devo proceder?

Fica resguardado o direito ao afastamento das atividades do Geração Ativa ao servidor 

que, mediante justo motivo, assim o solicite ao RH do seu órgão.

Caso o servidor não compareça às atividades para as quais se inscreveu e não justifique 

devidamente e em tempo hábil, estará temporariamente impedido de se inscrever em 

atividades futuras do programa e da ESESP.

Quantas vagas serão disponibilizadas para cada ciclo?

100 (cem) vagas, sendo que na palestra “Família e Apoio Social” o servidor poderá levar 

até 01 (um) familiar como acompanhante.

Onde serão divulgadas as atividades do Geração Ativa?

A data e local dos ciclos, assim como o período de inscrições, serão divulgados nos 

sites da SEGER (www.seger.es.gov.br), portal do Servidor (www.servidor.es.gov.br) 

e ESESP (www.esesp.es.gov.br).

Vou receber certificado da participação no “Geração Ativa”?

Todos os participantes que obtiverem frequência igual ou superior a 75% das horas do 

ciclo receberão certificado.

A participação no “Geração Ativa” é compulsória? 

Não. É de extrema importância que a adesão ao programa seja livre e espontânea.



A chefia imediata pode vetar minha participação no Programa?

A chefia imediata do servidor inscrito no “Geração Ativa” não poderá impedir a sua 

participação, salvo justo motivo a ser apresentado e submetido ao RH do seu órgão.

Onde serão realizadas as palestras? 

As palestras serão realizadas preferencialmente nas instalações da ESESP.

Com que frequência serão oferecidos os ciclos do Geração Ativa?

A periodicidade dos ciclos será definida conforme demanda.


